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RESOLUÇÃO - RE Nº 960, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: KODAK DA AMAZÔNIA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA

C.N.P.J.: 22.999.247/0001-04

Expediente da Petição: 132.429/07-2
Endereço: AVENIDA OITIS
Nº 760 Complemento:
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 69075-842
Município: MANAUS UF: AM
Autorização de Funcionamento Comum n.: 1.04.039-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:
Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA,
enquadrados na classe de risco I e II conforme regras de classificação definidas na Re-
solução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 961, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 167, de 2 de julho
de 2004 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, re-
solve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: DIAMED LATINO-
AMÉRICA

C.N.P.J.: 71.015.853/0001-
45

Expediente: 321.222/07-0
Endereço: RUA ALFREDO ALBANO DA COSTA
Nº 100 Complemento:
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 33400-000
Município: LAGOA SANTA UF: MG
Autorização de Funcionamento Comum n.º: 8.00.040-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os Produtos:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro, devidamente registrados
junto à ANVISA, enquadrados nos grupos I, II, III e IIIa, con-
forme classificação definida na Resolução RDC 206, de 17 de no-
vembro de 2006.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 962, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 331, de 29 de
novembro de 2002, que estabelece critérios de auto-inspeção , as
informações constantes na ata e na declaração de análise do relatório,
e que a empresa cumpre os requisitos de Boas Práticas de Arma-
zenamento e Distribuição - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Dis-
tribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: ALMINHANA COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÃO LTDA

C.N.P.J.: 02.873.606/0001-67

Expediente: 178052/08-2
Endereço: R. SÉRGIO JUNGBLUT DIETRICH
N.º: 880 / DEP.
7

Bairro: SÃO JOAO CEP: 91.060-410

Município: PORTO ALEGRE UF: RS
Autorização de Funcionamento Comum n.º: 800.030-1
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os Produtos:
Produtos médicos devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados nas classes de
risco I, II, III e IV conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n°
185, de 22 de Outubro de 2001.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 963, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 331, de 29 de
novembro de 2002, que estabelece critérios de auto-inspeção, as in-
formações constantes na ata e na declaração de análise do relatório, e
que a empresa cumpre os requisitos de Boas Práticas de Fabricação -
área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: BIONEXT PRODUTOS BIOTECNO-
LÓGICOS LTDA

C.N.P.J.: 05.423.767/0002-28

Expediente: 646610/07-9
Endereço: R. IRATI
N.º: 551 Bairro: JD. CRUZEIRO CEP: 83.010-160
Município: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS UF: PR
Autorização de Funcionamento Comum n.º: UHH44W1Y3549
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os Produtos:
Produtos médicos nacionais devidamente registrados pela empresa junto à ANVISA, en-
quadrados nas classes de risco I, II e III, conforme regras de classificação definidas na
Resolução RDC n° 185, de 22 de outubro de 2001.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 964, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 331, de 29 de
novembro de 2002, que estabelece critérios de auto-inspeção , as
informações constantes na ata e na declaração de análise do relatório,
e que a empresa cumpre os requisitos de Boas Práticas de Arma-
zenamento e Distribuição - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Dis-
tribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: MAXIMED PRODUTOS
CLÍNICOS LTDA

C.N.P.J.: 03.882.840/0001-13

Expediente: 123465/08-0
Endereço: R. VISCONDE DO HERVAL
N.º: 1083 / SL
601

Bairro: MENINO DEUS CEP: 90.130-151

Município: PORTO ALEGRE UF: RS
Autorização de Funcionamento Comum n.º: U883L4W01768
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os Produtos:
Produtos médicos devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados nas classes de
risco I, II, III e IV conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n°
185, de 22 de Outubro de 2001.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 965, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 331, de 29 de
novembro de 2002, que estabelece critérios de auto-inspeção, as in-
formações constantes na ata e na declaração de análise do relatório, e
que a empresa cumpre os requisitos de Boas Práticas de Fabricação -
área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: MOURA E DRASCHI LTDA C.N.P.J.: 03.496.005/0001-45
Expediente: 076220/08-2
Endereço: R.09 / QD 36 / LT 12
N.º: 109 Bairro: JD SANTO ANTONIO CEP: 74.853-220
Município: GOIÂNIA UF: GO
Autorização de Funcionamento Comum n.º: 800256-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os Produtos:
Produtos médicos nacionais devidamente registrados pela empresa junto à ANVISA, en-
quadrados nas classes de risco I e II, conforme regras de classificação definidas na Re-
solução RDC n° 185, de 22 de outubro de 2001.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 966, DE 4 DE ABRIL DE 2008

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.017 da ANVISA, de 5 de
dezembro de 2007,

considerando o disposto no inciso I do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 331, de 29 de
novembro de 2002, que estabelece critérios de auto-inspeção, as in-
formações constantes na ata e na declaração de análise do relatório, e
que a empresa cumpre os requisitos de Boas Práticas de Fabricação -
área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

Razão Social: SILVESTRE LABS QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA LTDA

C.N.P.J.: 33.019.548/0001-32

Expediente: 071676/08-6
Endereço: AV. CARLOS CHAGAS FILHO
N.º: 791 Bairro: CIDADE UNIVERSITÁ-

RIA
CEP: 21.941-904

Município: ILHA DO FUNDÃO UF: RJ
Autorização de Funcionamento Comum n.º: 103288-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os Produtos:
Produtos médicos nacionais devidamente registrados pela empresa junto à ANVISA, en-
quadrados nas classes de risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas
na Resolução RDC n° 185, de 22 de outubro de 2001.
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